
9 	APROVADO 

EM:  
ESTADO DE RONDÕNLA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE WJRIHS 	
'ES3ORINARIA 

PARECER 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N° 12712023 
MENSAGEM DE LEI Y44612023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente e dá outras providências". 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit FIuLn';ir a) 

Orçaento Vigente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Municipais, a fim de proceder com a devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convênio N° 

059/2021/PJ/DER-RO, provenientes de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de 

contas. 

U - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiflo e 

Justiça, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 12712023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 28 de agosto de 2023, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei N° 12712023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, - 

Daniel 'ix Sva 
	

Ad 	 e' 	bua 

Vereador Pres dente 
	

Vereador Relator 



APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 	 EM: J8 1 Or? /j3 
PODER LEGISLATIVO 

IARA MUNICIPAL DF, ULRITIS 	 !tf13fl flRrnNARIA 

PARECER 
COMISSÃO DE FINANCAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 12712023 
MENSAGEM DE LEI N° 44612023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crécifio 

Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente e dá outras providêuchs". 

T - RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro ao 

Orçamento Vigente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Senk o s hhh1hos 

Municipais, a fim de proceder com a devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convénio P4° 

05912021/PJ/DER-RO, provenientes de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prestação de 

contas. 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão ne k 

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 12712023, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 28 de 2*gosto de 2023, 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérilo, 

AJ'ROVAÇÀO do Projeto de Lei N° 12712023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Mareei, 	
a Barros 	Valdomir veira 74gues de Olivetv 

Vereador presidente 	 Vereador Relator 	 ereador Membro 



APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 	 EM. Jf lQ_ IL? 
PODER LEGISLATIVO 	 r 

PARECER 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

PROJETO DE LEI 1W° 12712023 
MENSAGEM DE LEI N° 44612023 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre abertura de Crédito 

Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente e dá outras providências". 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo propõe abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiio ao 

Orçawento Vigente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Scrviço5 ?ú:os 

Municipais, a fim de proceder com a devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convênio N° 

059/2021/PJ/DER-RO, provenientes de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior prcwayão de 

contas. 

II— ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Obras e Servçc 

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria se encontra apta para inserir-se no ordenamento jurídico trnmicipai. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 12712023, reveste-sede boa forma constitucional legal, jurídico 

e de Doa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais, em Reunião realizada no dia 28 de agosto de 

2023, opinou unanimemente pela constitucionalidade, jutidicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 12712023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Valdomiro 7te

ide 	

ein 	Nayara deÇveira Silva 

Veread r Presnte 	 Vereadora Relatora 


